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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pelo presente, e na forma regimental, requeiro que seja concedida a “Medalha de Honra ao Mérito Desportivo”, conforme Decreto-Legislativo nº 521, de 24 de novembro de 2021, ao atleta Felipe Leme Scrocca Cundiev.
Conhecido carinhosamente como Felipinho, nasceu em Campinas, em fevereiro de 1999, é filho de Joyce Leme Afonso e enteado de Gustavo Henrique Afonso. Desde muito jovem, interessou-se pelo voleibol, inspirado por seu avô Luiz, que também praticava o esporte, e por seu tio Rodriguinho, atleta profissional.
Felipinho iniciou sua carreira em 2013, aos 14 anos, ingressando no Esporte Clube Pinheiros, onde permaneceu de 2014 a 2016, conquistando os títulos de Campeão Paulista Sub-17 e Sub-19.
Em 2017, transferiu-se para o SESI-SP, onde permaneceu por cinco anos, até 2021. Nesse período, acumulou conquistas expressivas:
Campeão Paulista Sub-19 e Sub-21;
Tricampeão da Taça Paraná, sendo eleito Melhor Líbero nas três edições;
Bicampeão da Copa Minas;
Campeão do Torneio Mercosul;
Campeão da Copa SESI;
Bicampeão Brasileiro;
Campeão Sul-Americano Sub-21 com a Seleção Brasileira.

Em 2022, atuou pelo time de Itapetininga, alcançando o 8º lugar na Superliga. No ano seguinte, manteve-se no clube e conquistou o 4º lugar na mesma competição. Na temporada 2023/2024, defendeu o Joinville, sendo Campeão da Liga C e Campeão da Liga B. Na mesma temporada, atuando pelo Blumenau, sagrou-se Vice-Campeão Catarinense.
Diante de sua notável trajetória esportiva, marcada por dedicação, conquistas e pela projeção do voleibol nacional, é plenamente justa e meritória a concessão desta honraria.
Assim, proponho a outorga da “Medalha de Honra ao Mérito Desportivo” a Felipe Leme Scrocca Cundiev, em reconhecimento ao seu brilhante talento e às relevantes contribuições ao esporte.
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